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ART] NAZARÉ
INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.º: 15/DAF-SRGP/2024
ASSUNTO: CEDÊNCIA EM REGIME DE NIPG: 430/24
GRATUITIDADE DE PARCELA, EM DIREITO DE DATA: 2024/01/09

MUNICIPIO DA NAZRE
na Municipal

SUPERFCIE, PELA JUNTA AO MUNICIPIO, PARA
REGULARIZAÇÃO PREDIAL DO PÓLO DE SADE DE
FAMALICÃO

DELIBERACAO:
Deliberado em reunio de cmara ealizada e

, Aye
O

O
SAIS WAND ) :

Mona pal are Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

A Reunio A Dra. Paula Veloso

reunio da Cmara Municipal, conforme10-01-2024 Para inserir na "ordem do dia" da próxima

Despacho do Sr. Presidente.
10-01-20

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Or.

Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

Helena Pola

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO: Cheteda Diviso Administrativa e Financeira
Exmo. Sr. Presidente da Camara Municipal

Concordo com o exposto.À considerao superior,
09-01-2024

Helena Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira
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MUNICIPIO DA NAZARE
Camara MunicipalNAZARE
INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhora
Chefe de Diviso Administrativa e Financeira

I
CANDIDATURA AO P.R.R.

(Plano de recuperao e resiliência)

Na sequência do processo negocial conduzido entre o Município da Nazaré, Junta de Freguesia
de Famalico, Aces Oeste Norte e ARS de Lisboa e Vale do Tejo, tendente à requalificao e
ampliao do Posto Médico de Famalico, através da aquisio de vários equipamentos para
adaptao às futuras necessidades da Freguesia, veio a ACSS, I.P., proceder à aprovao da
respetiva candidatura ao PRR.

Il

REGULARIZAÇÃO PREDIAL DOS IMÓVEIS ONDE SE ENCONTRA IMPLANTADO
O PÓLO DE SADE DE FAMALICÃO

1 - Ultrapassados os trmites iniciais inerentes ao financiamento necessário ao projeto de
requalificao do dito equipamento, torna-se agora imperioso que se regularize juridicamente a

situao predial dos imóveis, onde funcionam as instalaes do Pólo de Saúde e nesse sentido
há que ter em conta as seguintes situaes:

a) o terreno onde está instalado o Pólo de Saúde, é propriedade da Autarquia de
Famalico

b) o próprio Edifício, é propriedade do Município da Nazaré;
c) integra o Edifício do Pólo de Saúde, uma garagem, pertena da Autarquia de Famalico,

segundo afirma a JFF, e por isso importa preservar na sua jurisdio.

2 - De acordo com o supra exposto, vejamos ento os atos notariais e subsequente tramitao
administrativa a desenvolver, tendente ao processo de regularizao:
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a) - A Junta de Freguesia de Famalico cede, gratuitamente, em Direito de Superfície, ao
Município da Nazaré, o prédio , onde se encontra instalado o Pólo de Saúde, inscrito na

matriz predial urbana com o n.º 2282, descrito na Conservatória do Registo Predial da
Nazaré sob o n.º 3688/20170407 / Freguesia de Famalico, composto de Terreno para
construo, ocupando a área total de 217,5 m2;

b) - Após outorga da respetiva Escritura de Cedência em Direito de Superfície, o Municipio
promoverá o licenciamento do Edifício integral (uma vez que a nível fiscal, no é

possível alienar parte de um prédio);

c) - Após licenciamento por parte dos Servicos Municipais, promover-se-á o registo do
imóvel existente no local, com diviso do mesmo, em regime de propriedade horizontal,
criando-se no só uma frao, mas duas, sendo uma relativa ao Posto Médico e outra
relativa à Garagem lá implantada;

d) - Finalmente, celebrar-se-á Escritura de Doao, para que o Município devolva à Junta
de Famalico a dita "garagem", ficando com a propriedade plena.

HI

DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EFETUADAS PELA AUTARQUIA DE FAMALICÃO

1 - Em 30 de Novembro de 2023, o Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Famalico

submeteu à Reunio da Junta a PROPOSTA N.º 17/2023, acompanhada do ANEXO | , que
mereceram aprovao por unanimidade;
2 - Submetidos ainda os ditos documentos à Sesso da Assembleia de Freguesia realizada em
14 de Dezembro de 2023, foram também aprovados, por unanimidade.

IV

ENQUADRAMENTO JURDICO PARA COMPETENTE DELIBERAÇÃO
PELO ÓRGÃO AUTÁRQUICO

Nestes termos, esto reunidas as condies legalmente exigíveis, para submisso do dito
processo à Dig2. Cmara, no mbito das competências materiais conferidas pela alínea g) do n.º
1 do artº. 33.2 do anexo | à Lei n.º 75/2013, de 12/09, para competente deliberao de

ACEITAÇÃO GRATUITA, por 99 anos, em regime de Direito de Superfície, da parcela de terreno
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MUNICIPIO DA NAZARE
Mun cipalNAZARE
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com a área de 217,50 m2, para a regularizao predial do Pólo de Saúde de Famalico e
APROVAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, constantes da MINUTA, que abaixo se reproduz:

a)

b)

f)

g)

h)

MINUTA DO CLAUSULADO CONTRATUAL

"Cedência de parcela de terreno com a área de 217,50 metros quadrados, para
implantao do Pólo de Saúde de Famalico, inscrita na matriz predial urbana sobre o
artigo n.º 2282.º da Freguesia de Famalico, e descrita na Conservatória do Registo
Predial da Nazaré sob o n.º 3688/20170407, que confronta a Norte e Sul com
arruamento público, a Nascente com Rua do Camaro e a Poente com a Junta de
Freguesia de Famalico;

O terreno integra o Domínio Privado da Junta de Freguesia de Famalico;

c) No poderá ser dado ao terreno, outro uso que no o agora indicado, salvo outro, desde
que afeto a fins de utilidade pública;

d) O terreno cedido no pode ser, por qualquer forma ou título, onerado, cedido ou
transferido, sem autorizao da Junta de Freguesia de Famalico;

e) Será da responsabilidade do superficiário - Município da Nazaré - todos os encargos e
custos com a realizao e manuteno do equipamento, assim como todas as
obrigaes inerentes ao seu funcionamento;

A cedência em direito de superfície é efetuada por 99 anos, renovável por iguais
períodos, desde que a Cmara Municipal da Nazaré mantenha o interesse;

O Direito de Superfície extingue-se, com o desinteresse manifesto por parte da Cmara

Municipal da Nazaré, em relao ao equipamento referido;

A Junta de Freguesia no pretende receber qualquer tipo de compensao financeira ou
outra, pela presente cedência em direito de superfície, sendo atribuída a esta cedência
o valor de 1 (um) euro;

Página 4 de 5



Reg. 2024.CMN.I.03.15 - 09-01-2024
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i) Nas situaes no expressamente previstas no clausulado anterior, regero as normas
estatuídas nos artigos 1524.º e seguintes do Código Civil".

No sendo obrigatória a submisso à Assembleia Municipal, deixa-se no entanto à apreciao
da Exma. Cmara, o envio àquele Órgo deliberativo, para conhecimento.

Mais se solicita que sejam conferidos ao Senhor Presidente da Cmara, os necessários poderes
para a Outorga da respetiva Escritura Notarial.

À subida apreciao de V. Exa.

P'lo Gabinete de Registos e Gesto do Património

As Técnicas Superiores,

Silvana Teixeira

09-01-2024

Olinda Loureno

< :
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Deliberado, por unanimidade, APROVAR O
CLAUSULADO CONTRATUAL, QUE INTEGRARÁ
A ESCRITURA NOTARIAL DE CEDÊNCIA

freguesia para deliberao.

GRATUITA EM DIREITO DE SUPERFICIE, em e
reunio de junta de freguesia do dia Famalicao
30/11/2023. Submeter à assembleia de

type gueMAO
(Pp e dente}pose

2023/17
(Secretário) Proposta

A

(Tesoureira)

Exmos. Membros da junta de Freguesia de Famalico,

Na sequência do e-mail do Gabinete de Registos e Gesto do Património do Municipio da Nazaré, subordinado ao

assunto, CEDÊNCIA GRATUITA DE TERRENO, EM DIREITO DE SUPERFCIE, ato notarial necessário à regularizao

predial do imóvel onde se encontra implantado o PÓLO DE SADE DE FAMALICÃO, torna-se necessária a respetiva

APROVAÇÃO, POR PARTE DOS ÓRGÃOS DA FREGUESIA: JUNTA E ASSEMBLEIA DE FREGUESIA, do clausulado do

CONTRATO (anexo 01) que será efetuado no Cartório Notarial da Nazaré.

Face ao exposto, tenho a honra de propor a esta junta de Freguesia que delibere APROVAR O CLAUSULADO

CONTRATUAL, QUE INTEGRARÁ A ESCRITURA NOTARIAL DE CEDÊNCIA GRATUITA EM DIREITO DE SUPERFCIE.

Hebeeasd (o? eu Reuter, ds fisgun US chata che

do -ana3JU

1

4

A o amado Che

4

2 (sree Wo sie ( A

fidas tf 481
Leet

Famalico, 30 de novembro de 2023
0 Presidente,

JG ale
Empr ISImALHO ..

(José Rei Filipe Ramalho)

Freguesiade Famalico + NiF 507703537 Ç Tel 262 560 001 * Rua do Camaro, n.º 7 * 2450-027 Famalico * Email:geral@freguesia-famalicac.pt



CERTIFICA:. AO
Está conforme o original e consta de À páginas

Localidade"E Data ÀSk (42. (BRS ,

O Fiesidente da Junta de Freguesia

(nome completo) Rai Wises Gomalho
+

t

- :

selo branco Ou carimbo a óleo



Deliberado, por unanimidade, APROVAR O

CLAUSULADO CONTRATUAL, QUE INTEGRARA
A ESCRITURA NOTARIAL DE CEDENCIA
GRATUITA EM DIREITO DE SUPEREICIE, em
reunio de junta de freguesia do dia

freguesia para deliberao.
Famalico30/11/2023. Submeter à assembleia de

JostVe Woys W8A40

tSecretário) ANEXO 1

(Tesoureira)

MINUTADA CEDÊNCIA, EM REGIME DE GRATUITIDADE, EM DIREITO DE SUPERFCIE

CLAUSULADO CONTRATUAL

a) Cedência de parcela de terreno com a área de 217,50 metros quadrados, para implantao do

Pólo de Saúde de Famalico,inscrita na matriz predial urbana sobre 0 artigo n.º 2282.º da Freguesia

de Famalico, e descrita na Conservatória do Registo Predial da Nazaré sob o n.º 3688/20170407,

que confronta a Norte e Sul com arruamento público, a Nascente com Rua do Camaro e a Poente

com a Junta de Freguesia de Famalico;

b) O terreno integra o Dominio Privado da Junta de Freguesia de Famalico;

c) No poderá ser dado ao terreno, outro uso que no o agora indicado, salvo outro, desde que

afeto a fins de utilidade pública;

d) O terreno cedido no pode ser, por qualquer forma ou título, onerado, cedido ou transferido, sem

autorizao da Junta de Freguesia de Famalico;

e) Será da responsabilidade do superficiário - Município da Nazaré - todos os encargos e custos

com a realizao e manuteno do equipamento, assim como todas as obrigaes inerentes ao seu

funcionamento;

f) A cedência em direito de superfície é efetuada por 99 anos, renovável por iguais períodos, desde

que a Cmara Municipal da Nazaré mantenha o interesse;

9) O Direito de Superfície extingue-se, com o desinteresse manifesto por parte da Cmara Municipal

da Nazaré, em relao ao equipamento referido;

h) A Junta de Freguesia no pretende receber qualquer tipo de compensao financeira ou outra,

pela presente cedência em direito de superfície, sendo atribuido a esta Cedência o valor de 1 (um)

Euro;

i) Nas situaes no expressamente previstas no clausulado anterior, regero as normas estatuidas

nos artigos 1524.º e seguintes do Código Civil.
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CERTIFICACAO
Esta conforme o original e consta de A. paginas

LocalidadeFamak, c® DataAS /42/2023
O Presidente da Junta de Freguesia

DOSE PAPE
(nome completo) Ras luarRemo

selo branco ou carimbo a dleo



onservatória do Registo Predial de Freguesia Famalico
Nazaré

3688/20170407

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES
URBANO
SITUADO EM: Famalico

Rua do

ÁREA TOTAL; 217,5 Mz
ÁREA DESCOBERTA: 217,5 M2

x

=.

MATRIZ n° 2282-p /

COMPOSIÇÃA E RONTAÇÕES:
Terreno para construo
Norte e sul, Arruamento Público; nascente, Rua do Camaro; poente, Junta de Freguesia de
Fareiico.
Desanexado do prédio 118/19860623

Desanexado o prédio nº 3701/20170714.

DESCRIÇÃO ATUALIZADA
O(A) Conservador (a)

Cláudia Sofia Carvalho Valentim


